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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

DECRETO LEGISLATIVO 005/15
Concede o Título de Cidadão Itapevense a 
Francisco Fernandes Granada.
OZIEL PIRES DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Itapevense ao Senhor Francisco 
Fernandes Granada. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 07 de agosto de 2015.

OZIEL PIRES DE MORAES
PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 82/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 6.159/2015 do 
tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação – Objeto: Serviço em rede de baixa tensão com 
material incluso. Credenciamento início às 09h00min do dia 24/08/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro José Carlos 
Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-
8029. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 
– Centro – Itapeva – SP.

Pregão Nº 83/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 5.168/2015 
do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Diversas 
Secretarias do Município – Objeto: Serviço de recapagem pré-moldada 
em pneus. Credenciamento início às 09h00min do dia 25/08/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira Silmara de 
Oliveira Garcez Santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone 
(15) 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de 
Compras e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.

Pregão Nº 63/2015 – Eletrônico Reeditado – Processo Administrativo nº 
4.230/2015 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
– Objeto: Aquisição de Nutrição Enteral. Recebimento das Propostas a partir 
das 09h00min do dia 10/08/2015.   Abertura das Propostas às 09h00min do 
dia 20/08/2015.  Abertura da SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min 
do dia 21/08/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a 
pregoeira Silmara de Oliveira Garcez Santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de expediente à 
Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro - Itapeva – SP.

Itapeva, 6 de agosto de 2015.

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

TERMO ADITIVO N.º 1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 7/2015
PROCESSO N.º 9.273/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 1/2015
ÓRGÃO 
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxi-as, n.º 
22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ROBERTO COMERON, brasileiro, separado judicialmente, 
portador da Cédula de Identida-de RG n.º 22.986.211-1 SSP/SP e do CPF/MF 
sob o n.º 100.833.878-89, residente e domiciliado nesta cidade de Itape-va/
SP e de outro lado como:
DETENTOR: LIG CLEAN COM. PROD. LIMP. HIGIENE E ESCRITÓRIO 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 17.296.225/0001-30, sediada na Rua Antônio Jacinto, nº 63, Jardim 
Olidel, Alumínio - SP, neste ato representada por LEO-NARDO TEIXEIRA 
SACRAMENTO, portador do RG nº 15.794.336 SSP/SP e inscrito no CPF 
174.249.988-03.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, aditar a Ata 
de Registro de Pre-ços n. º 7/2015, celebrada em 4 de Fevereiro 2015, 
especificamente sobre o teor da Cláu-sula Terceira, a qual versa sobre a 
vigência, o quanto segue mediante a Cláusula a seguir articulada:
CLÁUSULA 1ª – DA VIGÊNCIA
O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira da Ata em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do dia 04 de Agosto de 2015, com vencimento no dia 31 de 
Janeiro de 2016.
CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente adita-mento.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo de 
Aditamento.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2015
Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação de empresa para serviços de 
revisão de 50.000 KM do veículo Corolla ALTIS A/T 2.0 L.F – PLACA FYY 0540
 Empresa Contratada: BACABA VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 341,31 (trezentos e quarenta e um reais e trinta e um 
centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – Manutenção e conservação de veículos
Data: 31/07/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2015
Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição de peças para a revisão de 
50.000 KM do veículo Corolla ALTIS A/T 2.0 L.F – PLACA FYY 0540
Empresa Contratada: BACABA VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 418,09 (quatrocentos e dezoito reais e nove centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – Material  para manutenção de veículos
Data: 31/07/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

PORTARIA IPMI N.º 59, DE 13 DE JULHO DE 2015
CONCEDE pensão por morte de ex-servidora pública municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 31/2015.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a pensão por morte da de cujus SILVANA ZIMERMAM, 
falecida em nove de maio de dois mil e quinze, ocupante do cargo de Secretário 
de Escola, referência A10I da Lei Municipal nº 1.811/2002, registro funcional 
nº 8.861, ao Sr. Anderson Marcelo Rizzo, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 15.432.126-6 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 027.991.278-19, 
na qualidade de viúvo, na proporção de 50% da totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo em que se deu o falecimento e ao menor 
Anderson Marcelo Rizzo Júnior, portador da cédula de identidade R.G. nº 
37.066.923-X, inscrito no CPF/MF sob nº 420.239.578-69, na qualidade de 
filho, na proporção de 50% da totalidade da remuneração da servidora no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, com efeito a partir do dia nove de 
maio do ano de dois mil e quinze, tudo em conformidade ao processo IPMI nº 
31/2015, e ao § 7º do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos treze dias do mês de julho 
de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA
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Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de julho de 2015.

LEONARDO TEIXEIRA SACRAMENTO
Lig Clean Com. Prod. Limp. Higiene e Escritório Ltda. - EPP

CPF 174.249.988-03

JOSÉ ROBERTO COMERON
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e

Negócios Jurídicos

HOMOLOGAÇÕES
Processo Administrativo nº 6.365/2015
Assunto: Pregão Presencial Nº 77/2015 
Objeto: Contratação de Empresa para Exploração e Prestação de Serviços com 
Fornecimento de toda Estrutura da FAI - 2015
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 77/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– EQUIPE DE RODEIO 3 CORAÇÕES LTDA ME.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 7 de agosto de 2015.

Itapeva, 7 de agosto de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
07/2015 DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA E A EM-PRESA LIG CLEAN COM. 
PROD. LIMP. HIGIENE E ESCRITÓRIO LTDA EPP, PROCESSO N.º 9.273/2015

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, comparecem 
de um lado, como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque 
de Caxias, n.º 22, Centro, nesta cidade de Itape-va/SP, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ROBERTO COMERON, brasileiro, separado 
judicialmente, portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.986.211-1 SSP/SP 
e do CPF/MF sob o n.º 100.833.878-89, residente e domiciliado nesta cidade 
de Itapeva/SP; e de outro lado como DETENTORA a empresa LIG CLEAN COM. 
PROD. LIMP. HIGIENE E ESCRITÓRIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 17.296.225/0001-30, com sede na Rua Antônio Jacinto, n.º 63, Jardim 
Olidel, na cidade de Alumínio/SP, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO 
TEIXEIRA SACRAMENTO, portador da cédula de Identidade RG n.º 15.794.336 
SSP/SP e do CPF n.º 174.249.988-03, resolvem as partes, de comum acordo, 
celebrar o presente Termo Aditivo ao instru-mento supracitado, consoante o 
processo 5342/2015, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste termo a supressão de item descrito na Cláusula 
Primeira – Objeto do termo original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
Em virtude das alterações constantes da cláusula anterior, fica suprimido 
do valor contratual a impor-tância de R$ 136.803,60 passando para R$ 
1.131.790,22. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, nos 
termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente aditamento.
E por estarem de acordo com os termos desta rescisão assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON                         LEONARDO TEIXEIRA SACRAMENTO
      Prefeito Municipal                                                  Representante Legal
             Contratante                                                                  Detentor

HOMOLOGAÇÕES e REVOGAÇÕES
Processo Administrativo nº 5.471/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão Presencial Nº 42/2015 
Objeto: Aquisição de material de construção para as unidades escolares
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, resolvo:
1. REVOGAR o lote 3.
2. HOMOLOGAR os itens restantes em favor das empresas adjudicatárias 
abaixo relacionadas:
– ROGÉRIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME, lotes 1, 2, 9, 
10 e 16;
– MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS – ME, lote 4;
– MD –MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME, lotes 5, 6, 7 e 11;
– MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VIEIRA RIBEIRÃO BRANCO LTDA – ME, lote 8;
– RGM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, lote 12;
– PLINIO VIEIRA HOLTZ & CIA LTDA, lotes 13 e 15.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 1° de junho de 2015.
 
Processo Administrativo nº 5.471/2015
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 67/2015 
Objeto: Serviço de assentamento de lajotas, pavers e guia pré-moldada com 
fornecimento de material
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 67/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:

PORTARIA SMARH nº 001, de 29 DE JULHO DE 2015
DISPÕE sobre a designação da Comissão de Baixa Patrimonial – CBP – do 
Município de Itapeva/SP.
O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município 
de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 15 do Decreto Municipal nº 7.981 de setembro de 2013,e
Considerando que, por força do disposto no parágrafo único do Art. 66 da 
LOM – Lei Orgânica Municipal, “ o Prefeito Municipal poderá delegar, por 
Decreto aos Secretários Municipais, funções administrativas que não sejam 
de sua competência exclusiva”,
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.981, de 23 de setembro 
de 2013 que “regulamenta as ações de controle de bens imóveis patrimoniais 
do Município de Itapeva/SP”;
Considerando o disposto no Art. 17, II, da Lei de Licitações (Lei Nacional n. 
8.666 de 21 de Junho de 1993);
RESOLVE        
Art.1º Fica alterada a Comissão de Baixa Patrimonial – CBP – do Município de 
Itapeva/SP, para efeitos do Decreto Municipal nº 7.981, de 23 de setembro de 
2013, sem qualquer ônus para o Município, permanecendo sob a presidência 
do primeiro, os seguintes servidores:
I – 1 (um)Presidente:
a) Patrick Agreste Vasconcelos; 
II – 4 (quatro) membros, sendo 2(dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes:
a) Títular: Guilherme Alberti Borges;
b) Títular: Carlos Alberto das Chagas
c) 1º Suplente: Tacio Cirilo de Morais;
d) 2º Suplente: Antônio de Padua Oliveira Machado;
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.             
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 29 de Julho 2015.
  

Armando Ribas Gemignani
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

– RGM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, lote único.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 22 de julho de 2015.
 
Itapeva, 6 de agosto de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2015 
ESTAGIÁRIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 
02/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no PROCESSO 
SELETIVO nº 02/2015 para a função de ESTAGIÁRIO – ADMINISTRAÇÃO 
(listado abaixo), cujo resultado e homologação foram publicados na Imprensa 
Oficial do Município de 01 de julho de 2015, que deverão comparecer na data, 
horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos 
Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins 
de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. 
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM 
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ 
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA 
DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
 1. 1 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
5. Comprovante de residência (com CEP);
6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página da foto, 
qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
7. Cédula de Identidade - RG;
8. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
9. Documento de inscrição no PIS, PASEP ou NIS.
10. Atestado de matrícula atualizado (emitido pela faculdade);
11. Apólice de Seguro;
12. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
13. Título de eleitor
14. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral 
15. Certidão negativa de antecedentes criminais
16. Certidão de nascimento dos filhos;
FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO – ADMINISTRAÇÃO
DATA: 10 de agosto de 2015 (segunda-feira)
HORÁRIO: 9h30m.
2º lugar: SAMUEL ANTUNES DE OLIVEIRA  
FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO – ADMINISTRAÇÃO
DATA: 12 de agosto de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 16h.                  
3º lugar: ANA FLAVIA GUARDA BUENO
4º lugar : CAROLINE CERDEIRA LARA 
5º lugar : ELAINE RODRIGUES FIGUEIRA
6º lugar : GABRIEL MARTINEZ BALENA SANCHES
7º lugar: GISELDA LOPES DA SILVA  
8º lugar: PAULA GABRIELI DA SILVA BLEZINS

Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de julho de 2015.
José Roberto Comeron

Prefeito

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2014 
ESTAGIÁRIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 
09/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
PROCESSO SELETIVO nº 05/2014 para a função de ESTAGIÁRIO – DIREITO 
(listado abaixo), cujo resultado e homologação foram publicados na Imprensa 
Oficial do Município de 19 de janeiro de 2015, que deverão comparecer na 
data, horário e local estabelecidos neste Editalna Coordenadoria de Recursos 
Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins 
de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. 
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM 
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ 
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA 
DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
 1. 1 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
5. Comprovante de residência (com CEP);
6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página da foto, 
qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
7. Cédula de Identidade - RG;
8. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
9. Documento de inscrição no PIS, PASEP ou NIS.
10. Atestado de matrícula atualizado (emitido pela faculdade);
11. Apólice de Seguro;
12. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
13. Título de eleitor
14. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral 
15. Certidão negativa de antecedentes criminais
16. Certidão de nascimento dos filhos;
FUNÇÃO:ESTAGIÁRIO – DIREITO
DATA: 10 de agosto de 2015 (segunda-feira)
HORÁRIO: 9h30m.
15º lugar: TAINARA FERNANDA OLIVEIRA VEIGA
16º lugar: KARLA ADRIELLE RESENDE RAMOS GONCALVES

Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de agosto de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 06/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso 
Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal(Edital nº. 
001/2011) para o cargo de TRABALHADOR BRAÇAL – ÁREA URBANA(listado 
abaixo), cujos resultados finais foram publicados e homologados na Imprensa 
Oficial do Município em 03 de janeiro de 2012 (edição 522); 11 de fevereiro 
de 2012 (edição 528); 18 de fevereiro de 2012 (edição 529) – referente ao 
cargo de trabalhador braçal e 10 de março de 2012 (edição 533) – referente ao 
cargo de guarda municipal, que deverão comparecer na data, horário e local 
estabelecidos neste Editalna Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada 
na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO 
DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO 
QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO 
E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO 
A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO 
À VAGA.
O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE CARGOS 
do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência do cargo; 
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício do 
cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da foto, 
qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e a próxima 
página em branco)
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso



Imprensa Oficial de Itapeva 7segunda-feira, 10 de Agosto de 2015

6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.
br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP (Banco 
do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: retirar 
modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar o 
site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
CARGO:TRABALHADOR BRAÇAL – ÁREA URBANA
DATA: 10 de agosto de 2015 (segunda-feira)
HORÁRIO: 9h 
74º lugar: ELIVELTON MORAES ROSA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de agosto de abril de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 18/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso 
Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal (Edital nº. 001/2014) 
para os cargos de FISCAL DE TRÂNSITO E COLETOR(listados abaixo), cujo 
resultado final foi publicado e homologado na Imprensa Oficial do Município 
em 18 de agosto de 2014 (edição 676); que deverão comparecer na data, 
horário e local estabelecidos neste Editalna Coordenadoria de Recursos 
Humanos, localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, 
para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO 
A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO 
À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE CARGOS 
do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício do 
cargo se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da foto, 
qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e a próxima 
página em branco); 
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações se for o caso
6. Cédula de Identidade;
 7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.

br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP (Banco 
do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: retirar 
modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar o 
site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).                       
CARGO: FISCAL DE TRÂNSITO
DATA: 10 de agosto de 2015 (segunda-feira)
HORÁRIO: 9h
1º lugar - SILVIO GOMES DE CAMARGO NETO
CARGO: COLETOR
DATA: 13 de agosto de 2015 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9h
1º lugar - SANDRO PEREIRA DE LIMA
2º lugar - EDUARDO CRAVO DE OLIVEIRA
3º lugar - ROBSON ALTIERES DIAS BATISTA
4º lugar - SAMUEL ALVES DE ALMEIDA
5º lugar - THIAGO DANIEL ALEXANDRE

Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de agosto de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Ato Decisório de Acumulação de Cargos. 
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:
Ato Decisório nº 0090/2015.  TATIANA KOLOMENCOKOVAS, RG. 28.268.429-
3, PEB II - CIÊNCIAS, com sede na EM Humberto de Morais Vasconcelos, 
em NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II - 
CIÊNCIAS, junto a EM Newton de Moura Muzel,  em ITAPEVA/SP. Acumulação 
Legal.
Itapeva, 04 de agosto de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“Vigilância Sanitária - LAUDA 15/2015 - AUTOS”
01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:  
No. Protocolo: 07.012-1/15 Data de Protocolo: 20/07/2015        
Razão Social: JAIR DE SOUZA GARGALHO
CNPJ/CPF: 059.623.025/0001-94
Endereço: BAIRRO PALMITAL, S/N – KM 13                               
Município: ITAPEVA CEP: 18400-100     UF: SP
Resp. Legal: JAIR DE SOUZA GARGALHO CPF:099.165.218-59
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº0652, SÉRIE AC, DE 16/07/2015.
Itapeva, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015.

02.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:  
No. Protocolo:07.015-1/15 Data de Protocolo: 20/07/2015        
Razão Social: MATER BABY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06.091.109/0002-49
Endereço: RUA CAMPOS SALES, 161- CENTRO                              
Município:  ITAPEVA CEP: 18400-190     UF: SP
Resp. Legal: GILSON ANTONIO DE SÁ PINTO FILHO CPF:002.314.767-95
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº0611, SÉRIE AC, DE 16/07/2015.
Itapeva, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015.

03.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:  
No. Protocolo:07.013-3/15 Data de Protocolo:20/07/2015        
Razão Social:ANTONIO MARCOS DOMINGUES DE BARROS ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:74.381.385/0001-10
Endereço:RUA CORONEL LEVINO RIBEIRO, 762 - CENTRO                               
Município:ITAPEVA CEP: 18400-410     UF: SP
Resp.Legal:ANTONIO MARCOS D. DE BARROS CPF:112.833.658-80
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA Nº0634, SÉRIE AC, DE 16/07/2015.
Itapeva, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 84/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 6.753/2015 do tipo 
Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal de Governo – Objeto: Contratação 
de veículo de comunicação. Credenciamento início às 14h00min do dia 25/08/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Thiago Cristian Guimarães Leme 
no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3522-1002. Demais detalhes 
serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
Itapeva, 10 de agosto de 2015.
 

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

04.Comunicado de DEFERIMENTO DE DEFESA E ARQUIVAMENTO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO:  
No. Protocolo: 07.016/15 Data de Protocolo:16/07/2015        
Razão Social: LUCIANE DE SOUZA KAPPKE LUCANO
CNPJ/CPF: 122.502.838-85
Endereço:RUA SANTANA, 126 - CENTRO                               
Município: ITAPEVA CEP: 18400-010     UF: SP
Resp.Legal: LUCIANE DE SOUZA KAPPKE LUCANO CPF: 122.502.838-85
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, comunica o DEFERIMENTO DE DEFESA E ARQUIVAMENTO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº0742, SÉRIE AC, DE 07/07/2015.
Itapeva, Sexta-feira, 24 de Julho de 2015.

05.Comunicado de ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO Á DIVIDA ATIVA:  
No. Protocolo:07.009/15 Data de Protocolo: 15/04/2015        
Razão Social: COOPERATIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ITAPEVA
CNPJ/CPF:07.008.517/0001-76
Endereço:RUA FRANCISCO LIMA, 180, VILA CAMARGO                               
Município:ITAPEVA CEP: 18401-050 UF: SP
Resp. Legal: FABIO RODRIGUES DE SOUZA CPF:327.025.758-97
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL 
DE ITAPEVA, comunica o ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO Á DIVIDA ATIVA DO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº0802, SÉRIE AC, DE 15/04/2015.
Itapeva, Quinta-feira, 30 de Julho de 2015.

06.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:  
No. Protocolo: 07.012-3/15 Data de Protocolo: 30/07/2015        
Razão Social: JAIR DE SOUZA GARGALHO
CNPJ/CPF: 059.623.025/0001-94
Endereço: BAIRRO PALMITAL, S/N – KM 13                               
Município: ITAPEVA CEP: 18400-100     UF: SP
Resp. Legal: JAIR DE SOUZA GARGALHO CPF:099.165.218-59
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, comunica A LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA Nº0688, SÉRIE AC, DE 30/07/2015.
Itapeva, Segunda-feira, 03 de Agosto de 2015.

07.Comunicado de ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO:  
No. Protocolo:07.013/15 Data de Protocolo:02/06/2015        
Razão Social:ANTONIO MARCOS DOMINGUES DE BARROS ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:74.381.385/0001-10
Endereço:RUA CORONEL LEVINO RIBEIRO, 762 - CENTRO                               
Município:ITAPEVA CEP: 18400-410     UF: SP
Resp.Legal:ANTONIO MARCOS D. DE BARROS CPF:112.833.658-80
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, comunica o ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº0765, SÉRIE 
AC, DE 01/06/2015.
Itapeva, Segunda-feira, 03 de Agosto de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA
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PORTARIA N.º 6.463, DE 27 DE JULHO DE 2015
PROCESSO N.° 5.600/2015
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades da servidora pública municipal E.M.J., registrada sob a 
Matrícula n.º 19.192, como incursa no artigo 86, caput da Lei Municipal n.° 
1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que a servidora não vem cumprindo 
de forma eficiente suas funções, uma vez que, estaria atuando em descordo 
com as normas impostas, demonstrando falta de comprometimento com seu 
trabalho trazendo assim prejuízos à Administração Pública. 
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal de Governo 
e Negócios Jurídicos.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.464, DE 27 DE JULHO DE 2015
PROCESSO N.° 6.364/2015
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades da servidora pública municipal V.L.C.R.A.R., registrada sob 
a Matrícula n.º 10.114, como incursa no artigo 127, caput e inciso IX da Lei 
Municipal n.° 1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que a servidora não vem 
cumprindo de forma eficiente suas funções, uma vez que, estaria atuando em 
descordo com as normas impostas, demonstrando falta de comprometimento 
com seu trabalho trazendo assim prejuízos à Administração Pública. 
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal de Governo 
e Negócios Jurídicos.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.465, DE 28 DE JULHO DE 2015
PROCESSO N.° 5.947/2015
OBJETO: Sindicância Administrativa visando a definição dos fatos e a busca 
de elementos indicativos da autoria da infração supostamente cometida por 
servidor municipal no exercício da função pública, na existência de possíveis 
irregulatidades cometidas por servidor público no âmbito da Secretaria 
Municipal de Finanças.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento 
dos autos para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado ao 
Prefeito Municipal.
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.467, DE 31 DE JULHO DE 2015
PROCESSO N.° 6.444/2015

OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades do servidor público municipal W.J.V., registrado sob a 
Matrícula n.º 20.926, como incurso no artigo 127, caput e incisos IV e VI da Lei 
Municipal n.° 1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que a servidora não vem 
cumprindo de forma eficiente suas funções, uma vez que, estaria atuando em 
descordo com as normas impostas, demonstrando falta de comprometimento 
com seu trabalho trazendo assim prejuízos à Administração Pública. 
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal de Governo 
e Negócios Jurídicos.

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

CONTRATO N.º 164/2015
PROCESSO N.º 4.733/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
OBJETO: A CONTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, combustíveis, 
atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de Itapeva.
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 1.854.750,00 (Um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, setecentos 
e cinquenta reais).
DOTAÇÃO:  0009 / 02.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
1313 / 02.02.00 / 3.3.90.30.00 – 08 244 4001 – 2130 – 01 – 5000021
1318 / 02.03.00 / 3.3.90.30.00 – 06 181 8005 – 2268 – 03 – 1000002
0025 / 03.01.00 / 3.3.90.30.00 – 18 541 6006 – 2039 – 01 – 1100000
0046 / 04.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
0068 / 05.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
0087 / 06.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
0131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10 122 1001 – 2039 – 01 – 3100000
0181 / 08.01.00 / 3.3.90.30.00 – 08 122 4001 – 2039 – 01 – 5100000
0384 / 09.01.00 / 3.3.90.30.00 – 12 361 2001 – 2041 – 01 – 1100000
0542 / 10.01.00 / 3.3.90.30.00 – 13 122 3001 – 2039 – 01 – 1100000
0559 / 11.01.00 / 3.3.90.30.00 – 27 122 3007 – 2039 – 01 – 1100000
0616 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 – 20 605 6001 – 2039 – 01 – 1100000
0664 / 13.01.00 / 3.3.90.30.00 – 26 782 5001 – 2295 – 01 – 1100000
0685 / 14.01.00 / 3.3.90.30.00 – 15 122 5001 – 2039 – 01 – 1100000
0714 / 15.01.00 / 3.3.90.30.00 – 22 122 6002 – 2039 – 01 – 1100000
0738 / 16.01.00 / 3.3.90.30.00 – 15 122 5001 – 2039 – 01 – 1100000
0783 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 06 182 8005 – 2267 – 01 – 1100000
0784 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 06 182 8005 – 2288 – 01 – 1100000
1387 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 15 452 8005 – 1073 – 01 – 4100000
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.

CONTRATO N.º 165/2015
PROCESSO N.º 4.733/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.
OBJETO: A CONTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, combustíveis, 
atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de Itapeva.
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 1.056.250,00 (Um milhão, cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO:  0009 / 02.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
1313 / 02.02.00 / 3.3.90.30.00 – 08 244 4001 – 2130 – 01 – 5000021
1318 / 02.03.00 / 3.3.90.30.00 – 06 181 8005 – 2268 – 03 – 1000002
0025 / 03.01.00 / 3.3.90.30.00 – 18 541 6006 – 2039 – 01 – 1100000
0046 / 04.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
0068 / 05.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
0087 / 06.01.00 / 3.3.90.30.00 – 04 122 7001 – 2039 – 01 – 1100000
0131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10 122 1001 – 2039 – 01 – 3100000
0181 / 08.01.00 / 3.3.90.30.00 – 08 122 4001 – 2039 – 01 – 5100000
0384 / 09.01.00 / 3.3.90.30.00 – 12 361 2001 – 2041 – 01 – 1100000
0542 / 10.01.00 / 3.3.90.30.00 – 13 122 3001 – 2039 – 01 – 1100000
0559 / 11.01.00 / 3.3.90.30.00 – 27 122 3007 – 2039 – 01 – 1100000
0616 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 – 20 605 6001 – 2039 – 01 – 1100000
0664 / 13.01.00 / 3.3.90.30.00 – 26 782 5001 – 2295 – 01 – 1100000
0685 / 14.01.00 / 3.3.90.30.00 – 15 122 5001 – 2039 – 01 – 1100000
0714 / 15.01.00 / 3.3.90.30.00 – 22 122 6002 – 2039 – 01 – 1100000
0738 / 16.01.00 / 3.3.90.30.00 – 15 122 5001 – 2039 – 01 – 1100000
0783 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 06 182 8005 – 2267 – 01 – 1100000
0784 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 06 182 8005 – 2288 – 01 – 1100000
1387 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 15 452 8005 – 1073 – 01 – 4100000
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 563/2013
PROCESSO N.º 6.790/2013



Imprensa Oficial de Itapeva 15segunda-feira, 10 de Agosto de 2015

PREGÃO PRESENCIAL N.º 083/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Byte7 Comércio e Serviços de Informática Ltda – ME
OBJETO: Redução do valor mensal do Contrato, num percentual de 20% (vinte por 
cento), passando de R$ 7.001,18 (sete mil e um reais e dezoito centavos) para R$ 
5.600,94 (cinco mil e seiscentos reais e noventa e quatro centavos), em decorrência de 
acordo entre as partes.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, iniciando em 19 de julho de 2015 e vencendo no 
dia 18 de julho de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 019/2015
PROCESSO N.º 7.641/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 111/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Gilberto Miotti Arribamar
OBJETO: Acrescentar aos itens constantes no objeto do Contrato original, 25% (vinte 
e cinco por cento) correspondente a R$ 151.583,83 (cento e cinquenta e um mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos), passando o valor total do 
referido Contrato, a importância de R$ 757.919,15 (setecentos e cinquenta e sete mil, 
novecentos e dezenove reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 32 (trinta e dois) dias, 
passando o prazo de vigência do Contrato de 2 de agosto de 2015 a 2  de setembro de 
2015.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO N.º 027/2015
PROCESSO N.º 706/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Íntegra Engenharia Ltda - EPP
OBJETO: Inclusão de itens aos constantes no objeto do Contrato original, com o 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), correspondente a R$ 12.360,00 (doze mil, 
trezentos e sessenta reais), passando o valor total do referido Contrato, a importância 
de R$ 61.810,00 (sessenta e um mil, oitocentos e dez reais), conforme especificado 
abaixo:

DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 220/2014
PROCESSO N.º 1.245/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Jornal e Gráfica Agn Ltda – ME
OBJETO: Acrescentar 25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo do 
Contrato original, mantendo o valor total estimado de aproximadamente R$ 
2.360,00 (dois mil, trezentos e sessenta reais) por tiragem de 1.000 (um mil) 
exemplares, conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 90 (noventa) 
dias, passando o prazo de vigência do Contrato de 2 de julho de 2015 a 29  de 
setembro de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2015.

Ref.: Processo Administrativo n.º 3.810/2014
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 78  que declarou dispensada a 
licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado 
na Rua Coronel Crescêncio, n.º 800, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP de propriedade 
de Maria de Jesus Almeida Oliveira, para uso da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, destinado ao uso exclusivo da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo - ITESP, no valor mensal de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos 
reais), pelo período de 01 (um) ano, contados a partir de 1º de dezembro de 2014, 
conforme Termo de Contrato n.º 169/2015.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, para eficácia 
do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução do Contrato para 
acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de agosto de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.610/2015
Assunto: Contratação Direta mediante Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 21/22 que declarou inexigibilidade 
da licitação, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações), para a contratação da 
empresa Emerson Jesus Celestino de Oliveira - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
10.592.683/0001-77, com sede na Rua Prefeito Benedito Antunes de Toledo, n.º 225, 
na cidade de Itatinga/SP, para a contratação do Show de música da dupla sertaneja 
“Henrique e Diego”, no evento denominado FAI - Festa do Aniversário de Itapeva, no dia 
16 de setembro de 2015, nesta cidade de Itapeva/SP, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Itapeva, no valor total de R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais), conforme Termo de Contrato n.º 172/2015.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, para eficácia 
do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução do Contrato para 
acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de agosto 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E NEGÓCIOS JURÍDICOS

GABINETE DO PREFEITO
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